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coMissÃo iNterGestores reGioNaL - cir MetroPoLitaNa iii
resolução Nº 015, de 31 de Maio de 2022
a comissão intergestores regional Metropolitana iii/Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1999, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3088, de 23/12/2011 que reformula a 
rede de atenção Psicossocial;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3089, de 23/12/2011 que estabelece 
novo tipo de financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional- 
Metropolitana iii, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa em reunião ordinária do dia 25 de Maio de 2022.
resolve:
art. 1 º - aprovar por unanimidade o projeto de implantação de um centro 
de atenção Psicossocial infantojunvenil – (caPSi) no município de castanhal.
art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 31 de maio de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS

Protocolo: 807584
coMissÃo iNterGestores reGioNaL - cir MetroPoLitaNa iii
resolução Nº 017, de 31 de Maio de 2022
a comissão intergestores regional Metropolitana iii/Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1999, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3588, de 21/12/2017 que altera as 
Portarias de consolidação nº 03 e nº 06 de 28/09/2017, para dispor sobre 
a rede de atenção Psicossocial e dá outras providências;
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional- 
Metropolitana iii, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa em reunião ordinária do dia 25 de Maio de 2022.
resolve:
art. 1 º - aprovar por unanimidade o projeto de implantação de 08 (oito) 
leitos psiquiátricos no Hospital Municipal de Urgência e Emergência dra. 
Maria laise Moreira Pereira lima (HMc) no município de castanhal.
art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 31 de maio de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS

Protocolo: 807626
coMissÃo iNterGestores reGioNaL - cir MetroPoLitaNa iii
resolução Nº 016, de 31 de Maio de 2022
a comissão intergestores regional Metropolitana iii/Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1999, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3088, de 23/12/2011 que reformula a 
rede de atenção Psicossocial;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3089, de 23/12/2011 que estabelece 
novo tipo de financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional- 
Metropolitana iii, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa em reunião ordinária do dia 25 de Maio de 2022.
resolve:
art. 1 º - aprovar por unanimidade o projeto de implantação de um centro 
de atenção Psicossocial – caPS i, no município de São francisco do Pará.
art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 31 de maio de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS

Protocolo: 807612

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº37 de 31 de Maio 2022
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela PorTaria Nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/643319
rESolVE:
designar o servidor irnando Siqueira da Trindade, Matrícula: 5895988/1 
ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no 9° centro regional de Saúde 
para substituir a direção desta divisão de organização controle e ava-
liação do 9º crS/SESPa, Nairsen Batista Mota, sem ônus, no período de 
30/05/2022 e 02/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SESPa/ 9° crS, 01 de Junho de 2022
aline Nair liberal cunha
diretora do 9ºcrS/SESPa

Protocolo: 807208

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

diÁria
.

Portaria N° 262/2022, de 31/05/2022
Portaria individual
Objetivo: Participar da oficina de Planejamento em Saúde e Planejamento 
regional integrado
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 5088941-2/ Socorro dE JESUS GoMES MoTa (diretora da 
doca) / 6,5 diárias (completa) de 05/06/2022 a 11/06/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 807611
Portaria N° 263/2022, de 31/05/2022
Portaria individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores para participar da oficina 
de Planejamento em Saúde e Planejamento regional integrado
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 0498865/ adElio oliVEira da SilVa (Motorista) / 6,5 diárias 
(completa) de 05/06/2022 a 11/06/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 807621

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

sisteMa ÚNico de saÚde
11º ceNtro reGioNaL de saÚde

Portaria Nº 038 de 01 de JUNHo de 2022
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaUdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo Nº 1.180/08, artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de fundos.


